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Assunto: Proteção Internacional de Famílias Palestinianas 

Destinatário:  Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República

Apesar de o reconhecimento do direito à condição de Estado para o povo palestiniano ser
coletivamente reivindicado há muitas décadas e afirmado em diversas instâncias
internacionais, nomeadamente na Organização das Nações Unidas, o mesmo acabou por
não acontecer até aos dias de hoje.

A cada novo dia, assistimos à deterioração dramática das condições de vida na Faixa de
Gaza – marcada por bombardeamentos sucessivos, fome, colapso sanitário e absoluto
desespero de um povo fechado em si - sem que se vislumbre uma solução duradoura,
política e humanitária, para o povo palestiniano.

O Partido Socialista reafirma, neste quadro, a sua oposição a qualquer recuo na posição
de reconhecimento do Estado da Palestina. Fá-lo num momento em que as divergências
aparentemente insanáveis entre Estados-Membro da União Europeia têm inviabilizado
uma posição comum, e precisamente porque entende que o reconhecimento do Estado
palestiniano não é um gesto simbólico, mas um imperativo político e moral e um ato de
rejeição dos extremismos e radicalismos e da neutralidade perante a crueldade e a
barbárie.

Contudo, a par da afirmação política clara que nos move, perante um ataque
desproporcional que está a destruir todo um povo, é urgente responder às necessidades
humanitárias concretas de famílias que veem, dia após dia, a sua sobrevivência colocada
em causa. Têm-nos chegado testemunhos e pedidos reiterados, nomeadamente por via do
Grupo de Apoio a Refugiados Palestinianos em Portugal que tem contacto permanente
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com muitas destas famílias e que tem vindo a sinalizar junto de todas as entidades
possíveis, nomeadamente o Governo, o Parlamento e a Presidência da República, as
dificuldades sentidas por diversas famílias palestinianas que pretendem abandonar a Faixa
de Gaza com o apoio do Estado português, mas que enfrentam, até ao momento, a inação
das autoridades nacionais.

Apesar da esperança num cessar-fogo duradouro e na reconstrução das suas vidas na
Faixa de Gaza, o sofrimento, a privação, a indignidade, a destruição, a insegurança, a
perda, a dor física e emocional, a exaustão são o limite que qualquer ser humano pode
suportar e que há muito foi ultrapassado.

Há famílias devidamente identificadas que vivem numa linha ténue de sobrevivência e cuja
evacuação é sistematicamente recusada por parte das autoridades portugueses, em
contraciclo com países como França, Espanha, Itália ou Roménia, que têm promovido
corredores de evacuação e acolhimento humanitário.

Perante o silêncio ensurdecedor do Governo português, impõem-se respostas. Impõem-se
soluções humanistas que garantam, acima de tudo, o direito à vida de crianças, jovens,
adultos e idosos cuja única aspiração, neste momento, é sobreviver!

Assim, face à urgência de respostas, não tanto à pergunta do Partido Socialista, mas a
todas estas famílias, e ao abrigo das disposições regimentais aplicáveis, vêm os
deputados abaixo-assinados solicitar ao Ministro dos Negócios Estrangeiros resposta às
seguintes questões:

   De que forma é que o Governo português pretende intervir na salvaguarda da vida de
cidadãos palestinianos atualmente retidos em Gaza e em risco humanitário extremo, em
coerência com outros Estados europeus que estão a proceder ao evacuamento e
acolhimento humanitário?

     Qual o compromisso concreto do Governo português com a proteção internacional de
famílias palestinianas perante a gravíssima crise humanitária em curso?

 Tendo já sido identificadas várias famílias que pretendem apoio do Estado português, que
diligencias foram enceradas – a nível consular, diplomático ou institucional – para verificar
a situação e encontrar soluções de evacuação e acolhimento?

Palácio de São Bento, 23 de Julho de 2025
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